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TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO
Anúncio

lnstaura urn proccsso de Declaração dc I legal idadc de Normas na2.u Secção do Contencioso

Tributário do Tribunal Central Administrat ivo contra o Governo Regional da Madeira, nos

termos dos artigos 41, b) cla ETAF e artigos 66 e seguintes da LPTA, da Resolução n."

1690199, dc 1l cle Novembro, publ icada no Jonnl. Oficial, l .o série, n." 726, suplemento, de

l6 clc Novernbro de 1999, pela socicdadc denominada Orion - Viagens e Turismo, S.4..

Mais sc l-az saber que os eventuais interessados são
citados para contestarcm, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, Íìnda a dilação de 30 (trinta) dias, contada a partir da
data da publicação do presente no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (art.o 45 e 67 da LPTA e art.o 6, n.o l,
al. e) do DL n." 329-N95 de 12.12) e que a Íalta de resposta
não importa a conf issão dos Íactos art iculados pela
recorrente.

Lisboa, 3 de Outubro de 2000.

A Jvíze, DEsENagA,nGADoRA REt-RtonR, a) Maria Cristina
dos S. Gal lcgo

O EscnrvÃo-Auxrtan. Assinatura i legível

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO

Anúncio

Faz-se saber quc Íbi instaurado por Orion - Viagens e
Tursimo, S.A. na 2." Secção do Contencioso Tributário do
Tribunal Cen{.ral Adrninisl.rativo, um processo de Declaração
de Ilegalidade de Nonnas contra o Governo Regional da
Madeira, correndo termos sob o n.' 4063/99, no qual é
pet ic ionada a declaração de i legal idade conl  1 'orça
obrigatória geral, nos termos dos art." '41, al. b) da ETAF c
art. '  66 e segs. da LPTA, da Resolução n.o 1690199 do
Conselho do Governo da Região Autónoma da Madeira,
publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
n." 126. Suplernento - I Série, de l6 de Novernbro de 1999
(art." 64, n." 3 da LPTA).
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Toda a correspondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dir igida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo l ìeeional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção t le lauda de anúncio são os seguintes:

U m a l a u d a  . . . . . . 2  7 . 5 4 $ 0 0 , c a d a ;

D u a s l a u d a s  . , . . . 2  9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;
' f r ê s l a u d a s  . . . . . . 4  8 9 6 $ 0 0 , c a d a ;

Quatro laudas . .  .5 2l l$00, cada;

Cinco laudas . .  .-5 419$00. cada;

S e i s o u m a i s l a u c l a s  . . . . . . . 6 5 6 8 $ 0 0 , c a d a .

A cstcs valorcs iìcrc.\cc o intoosttt tlcvitlo.

Núneros  c  Sup lemcntos  -  Preço por  pág ina .50$00.

Anual Scmcstral

Uma Série
Duas Séries
'frês Sérics
Completa

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
r2 300$00

2 190$00
4 300$00
s 250$00
6 200$00

A cstcs va lorcs acrcsccnl  os por tcs dc

Novcnrbro)  c  o i r l lposto dc ido.

O Preço deste número: 104$00 - 0.52 Euros (IVA incluído)


